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Não Sim Sim

Requisitos Básicos:

Documentos equivalentes que atendam a todas as

exigências de habititação.

Agora cuiJando de você

rna

Aberto - Lances (lntervato

mínimo de R$ 100,00)
Menor Preço

Requisitos Específicos:

Quatificação Econômica - Financeira

- Certidão negativa de Íeitos sobre fatência expedida

peto distribuidor da sede da licitante.

- Patrimônio tíquido mínimo equivatente a 10% (dez por

cento) do vator estimado da presente contratação, nos

termos do § 40 do Art. 69 da Lei no 14j3312021.

Quatificação Técnica

Os documentos exigidos referentes a Quatificação

Técnica são os presentes no subitem 9.5.4. constante

no Termo de Referência.
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contrataçáo de empresa especiatizada para a execução da construção da EEFTI Otavo lrineu dê AraÚjo, na locâtidade

de Sítio Bica no Município de Cêscavet/CE.

R$ 3.0g3.775,95 (trêS mithõeS nOventA e três mit setecentos e setentâ e cinco reais e noventa e cinco centavos).

oATA DA sEssÃo PúBtlcA E PRoveooR oo pneoÃo:

Dia 251O2t2026 àsogh (horário de BrasÍtia) Portat compras BR (hllps:l/ÇÍ)rripÍa§b.1.Çom.br1).

* O detathamento dos documentos/requisitos dê hâbititâção devê ser consuttado no item 9.5 do Anexo I deste Editat'

;]:''1111 v.isioiiiÀT:r"::il:il'lil"iÜêryl§íü§i'tqG.Êtr1:1§:l'h§§q'Bt'Ã'tt6fd(iÊ7!FÉ?r'rr:'irrüt1i6çÂMo§rRA? I

Sim (Facuttativo) Não Nâo Náo

pRArô PÀRA'ÉNviEi.DAi,PROFoS.Tê/qpçu:l'tEryJAç{9 .:r'r:ir : rlrr', '1 . ',|rrfi 
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Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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:,,, i MODO DE DISPUTA

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO
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Alé 2 horas após a convocação reatizada peto Agente de Contratação.

Até as 23h59min do dia 2010212026 no provedor do pregão Portâl comprâs BR (h_t1ps.;1lÇomp.r-a§br,Çam.brl), ou

mediante o envio no êndêreço etêtrônico (ê-mait: [icitacao@ca-s.Çay-el,ce,g0.v.bl: ou âté as 17h para protocoto no

endereço Av.: Chanceler Edson Queiroz, n'2650. Baiío: Rio Novo, em CascaveUCE.

Os interessados poderão obter informaçÕes adicionais nos seguintes contatos:

Têtefone no (85) 3334-2840 e e-mait: [iÇjtacâo@ÇasÇ,âv,"el,ce"g0-v-""bl - Coordenadoria de LicitaçÕes e Contratos da

Prefeitura Municipat de Cascavet/CE, para dúvidas retacionadas ao procedimento Iicitatório;

Tetefone no (85) 3334-1098 e e-mait: edueaqa_o@cêseavet.oe-gov-br - Secretaria da Educação da PreÍeitura Municipat

de CascaveUCE, para dúvidâs de caráter técnico (projetos, orçamento, especiÍicâções, etc.).
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Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE

PEDTDOS DE ESCLARECTMENTOS E IMPUGNAÇOES

CONTATO/DUVIDAS:
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PROCESSO ADM INISTRATIVO NO 2OO1 022026
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O Município de Cascavel/CE, por intêrmédio deste Agente de Contratação, designado pela Portaria no

28.02.00712025 de 28 de fevereiro de 2025, torna púbtico que reatizará ticitação na modalÍdade

COHCORRÊttCtA, na Íorma Etetrônica, nos termos da Lêl no 14.13 312021, Decreto Municipal no 011/2023,
da Lei Comptementar n.o 12312006, da lnstrução Normativa SEGES,IME n,o 7312022 e de outras normas

apticáveis ao objeto deste certame, mediante as condiçôes estabetecidas neste Edita[.

1. DOS OBJETTVOS E PRINCíPIOS:

1 .1. o PRocESso LtctmrÓnto TEM PoR oBJETIvoS: I - assegurar a seteção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantaioso para a administração pública, inclusive no que se refere ao ciclo de

vida do objeto; ll - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; lll -
evitar contrataÇões com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveís e superfaturamento na

execução dos contratos e; lV - incentivar a inovação e o desenvotvimento nacional sustentávet,
oBSERvANDo os pntncíptos da tegatidade, da impessoatidade, da moratidade, da pubticidade, da

eÍiciência, do interesse púbtico, da probidade administrativa, da iguatdâde, do p[anêjamento, dâ

transparência, da eficácia, da segregação de Íunções, da motivaçâo, da víncutação ao editat, do jutgamento

objetivo, da segurança jurídicâ, dâ râzoabitídâde, da competitividade, dâ proporcionatidade, da ceteridade,

da economicidâde e do desenvotvimento nacional sustentávet, assim como as disposições da Lei de

lntrodução às Normas do Direito Brasiteiro.

2. DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução da construção da EEFTI Otavo

lrineu de Araúlo, na locatidade dê Sítio Bica no Município de CascaveUcE, dê acordo com os projetos e

especiÍicações prêvistos no Projeto Básico e Anexos dêste Editât.

2.1 . Local.ização: Locatidade de Sítio Bica no Município de Cascavet/CE.

2.2. Em caso de discordância existente entre as especiÍicações deste obieto descritas no PortaI Compras BR

(http.§1/compra,§bJ,somúr/) e as especiÍicâções constantes deste Editat, prevatecerão as ú[timas.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço gtobat.

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário.

s. DA CONVOCAçÃO (DAS DATAS, HORARTOS E DO ENDEREçO DO PREGÃO elernÔrutCO1:

5.1. ENDEREÇO ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO: PortatCompras BR (http-s://conrp-rasbr,corn.brl)

5.2. ACESSO AO EDITAL: hltps-i11p.nÇp.gov.brlâp-pleditaj.s?q=&status=ÍeÇe-be.ndo-pÍopo-sla-&p.agin,a,=1 e

PORTAL DO MUNICíPlO DE CASCAVEL/CE: ht"tp-§;//-w.ww,cas-c-avel,ce.go^v.bl.lticitacaoti"s-ta.p-lrtl

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE



Cffiir§ffivet, Agora cuiJando de você.
cEanÁ

,J

s.3. rNÍclo Do ACoLHTMENTo DAS pRoposrAS: o6to2/2026.

s.4. lruícto DA sESSÃo or DrspurA DE pREÇos: 2sl02t2026, às 09h.

s.s. RffeRÊNctn DE TEMPo: Para todas as reÍerências de tempo utitizadas peto sistema será observado o
horário de Brasítia/DF.

5.6. A Coordenadoria de Licitâções e Contratos da Prefeitura Municipat de Cascavet/CE atendê peto teteÍone

de no (85) 3334-2840 e peto ê-mait: li"Çita,Çao@-Ç,asÇaye"l,çe.gov*bÍ

5.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo quatquerÍato superveniente que impeÇa a reatização

do certâme na data prevista, a sessão será remarcada conforme aviso no provedordo certame.

6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O fornecimento do objêto desta ticitação é estimado em R$ 3.093.775,95 (três mithôes noventa e três
miI setêcentos ê sêtenta e cinco ]êais e noventa ê cinco centavos).

7. DA PARTTCTPAÇÃO NA LTCTTAçÃO

7.1. Poderão participar da ticitação, quatquerempresa regutarmente estabetecida no País, que atue no ramo
pertinente ao obieto desta ticitação e que satisfaça todas as exigências, especiÍicações e normas contidas

neste Editâte no Portat compras BR (http§illcomp.ra§br._com. b11)

7.1 .1 . Para ter acesso ao sistema etetrônico, os interessados em participar desta Concorrência Etetrônica

deverão dispor de chave de identificaÇão e senha pessoat, informando-se a respeito do Íuncionamento e

regutamento do sistema.

7.1.2. O uso da senha de acesso peta ticitante é de sua responsabilidade exctusiva, inctuindo quatquer

transação por eta efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou

ao Município de CascâveUCE responsabitidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,

ainda que por terceiros.

7.2. Para a participação de empresas em consórcio deverão ser observadas as seguintes normas:

7.2.1. Comprovação de compromisso púbtico ou particutâr de constituição de consórcio, subscrito petos

consorciados.
7.2.2. lndicação da empresa líder do consórcio, que será responsávet por sua representação perante a

Administração.

7.2.3. Admissão, para efeito de habititação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado.

7.2.4. lmpedimento de a empresa consorciada participar, na mesma ticitação, de mais dê um consórcio ou

de forma isotada.

Av. Cnanceler Edson Queiroz. Rio Novo, I\jo 2650, Cascavel - CE
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7.2.5. Responsabitídade sotidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio*;!fl0t9 na Íase de

licitação quanto na de execução do contrato. 
§ "H" *

7.3. Não poderâo participar desta concorrênciâ: X {[ §u@f§
7.3.1. Aquete que não atenda às condições deste Edítat e seu(s) anexo(s); "99

7.3.2. Empresário cujo estatuto ou contrato sociaI nâo seja pertinente e compatível com o objeto desta
Concorrência;
7.3.3. Pessoâ Íísica ou jurídica que se enquadre nas vedações dispostas no ârt. 14 dâ Lei no 14.133/2021i
7.3.4. Pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da ticitação, impossibititada de participar da

ticitação em decorrência de sanção que the foi imposta;

7.3.5. Empresário que se encontre em processo de Íatência.

8. DA VISTORIA

8.1. O ticitante poderá vistoriar o locâ[ da obra, acompânhado por servidor designado pâra esse Íim,
mediante âgendamento peto endereço de e-mait: edu.Ç.a.Ç.aa@Çasçay,e.[,.Ç.e",gov'b,Í ou peto teteÍone (85) 3334-

1098.

8.1.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útit seguinte ao da publicação do Editat, estendendo-se até o

dia útit anterior à data prevista para a abertura da sessão púbtica,

8.1.2. Serão disponibitizados data e horário diÍerentes aos inteÍessados em realizar a vistoria prévia.

8.1,3, Pâra a vistoria, o representante tegat da empresa ou responsávet técnico deverá estar devidamente

identiÍicado, apresentando documento de identidade civiI e documênto expedido peta empresa

comprovando sua habititâçáo para a realização da vistoria.

8.1.4 A não reatizaçáo da vistoria não poderá embasar posteriores ategaçôes de desconhecimento das

instataçôes, dúvidas ou esquecimentos de quâisquer detathes pertinentês ao obieto, inctusive quanta à
cobertura de equipamentos e de acessórios, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços

decorrentes.

8.2. A ticitante deverá dectarar que tomou conhecimento de todas as inÍormações e das condições para o

cumprimento das obrigações objeto da ticitação.

9. DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Não há previsão do procedimento auxitiar de Sistema de Registro de Preços para o objeto da presente

ticitação.

10. DA PROPOSTA

10.1. Na presente ticitação, a fase de habititação sucederá as fases de apresentação de propostas e [ânces

v

e de jutgamento.

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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10.2. A ticitante cadastrârá sua proposta exctusivamente por meio do sistema etetÍônico, até â data ê horário
marcados para abertura da sessão púbtica, momento em que o prazo para recebimento de novas propostas

será automaticamente encerrado.

10.3. A proposta de preços deverá conter:

10.3.1. Ptanitha de preços seguindo a estrutura da ptanitha estimativa do orgão;
10.3.2. ComposiçÕes anatíticas de preços de todos os itens da ptanitha;

10.3.3. Composição detathada dos BDI's e dos encargos sociais sobre a mão-de-obra;
1 0.3.4. Cronograma físico-financeiro.

10.4. Antes de apresentâr sua proposta, o ticitante deverá analisar todos os documêntos do editat, executar
todos os levantamentos necessários ao desenvotvimento de sêus trabalhos, de modo a não incorrer em

omissões, as quais não poderão ser alegadas em Íavor de evêntuais prêtensões de acréscimo de preços.

10.5. A Contratada deverá inctuir em sua proposta todos os custos relacionados com a compteta e perÍeita

execução do objeto da ticitação, tais como: mão de obra e seus encargos complementares (satários,

alimentação, exames, transporte, EPI'S, exigências sindicais), mâteriais, Íerramentas, equipamentos,
serviços, Íretes, despesas de transporte, carga, descarga, bota-Íora, armazenagem, segurança do trâbatho,
vigitância, togística, gerenciamento, acesso, canteiro de obras, despesas iunto a concessionárias púbticas

(água, esgoto, energia, etc.) garantias, encargos financeiros, riscos, encargos sociais, tributos, taxas, todas
âs despesas diretas, BDI e quaisquer outras necessárias à totat execução do contrato desta ticitação,

constituindo-se, portanto, na única remuneração devida, para composição do vator gtobat proposto, bem

como para composição do vâtor de cada um dos preços unitários, sem que caiba, em qualquer caso,
quatquertipo de pteito ao contrâtante com a ategação de que alguma parceta do custo Íoi omitidâ.

10.6. As quantidades e valores deveÍão ser apresentados com utitização de duas câsas decimais, em
precisão conÍorme exibido.

10.7. Ocorrendo discrepância nos vatores constantes da proposta da ticitante, proceder-se-á ao ajuste do

preço gtobat, prevatecendo os vatores de acordo com os seguintes casos:

10.7.1. Os custos unitários da composição de preços em retação aos custos totais dos itens;

10.7.2. Os custos totais dos itens em retação ao custo totatda proposta;

10.7.3. O vator do BD! constante do Orçamento Sintético em rel,ação à composição do BDl.

10.8. Poderá ser desctassificada a proposta que:

10.8.1. Apresentar preço globaI superior ao máximo estabetêcido no editat ou preços maniÍestamente

inexequíveis;

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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10.8.2. Apresentar preços unitários superiores âos preços unitários estimados, satvo se insigniÍicantes à

proposta ou se devidamente justiÍicados;

10.8.3. Apresentar quantidades diversas do apresentado no orçamento estimado.

10.9. Será considerada inexequívet a proposta que:

10,9.1 . Apresentar preço gtobat inferior a 75 o/o (setenta e cinco por cento) do estabetecido no editât.
10.9.2. Caso a proposta seja inÍerior a 85 0/o (oitenta e cinco por cento) do estabetecido no editât, a Contratada
deverá apresentar garantia âdicionât equivalente à diÍerença entre este úttimo e o vator da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis.

10.10. Os vatores máximos a serem aceitos, após conctuída todas as etapas da Concorrência, serão os
previstos no item 6.1 dêste Editat.

10.10.1. Os vatores unitários máximos a serem aceitos, após conctuÍda todas as etapas da Concorrência,
serão os previstos na Ptanitha Orçamentária, constante no Projeto Básico deste Editat.

10.10.1.1. Câso a licitante apresente sua proposta com valores unitários superiores ao definido no Projeto
Básico, poderá, após ditigência do agente de contratação, a,ustá-tos aos previstos na Ptanitha Orçamentária
base do MunicÍpio de Cascavet/CE, reduzindo assim, após a Íase de lances, o valor global da proposta

vencedora.

10.11. A ticitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações
previstas em tegistação específica e na Lei no 14.133/2021, o cumprimento dos requisitos para a habititação
e a conformidade de sua proposta com as exigências do editatde ticitação.

10.12. A licitante dectarará, ainda, que sua proposta compreende a integratidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federat, nas leis trabathistas, nas

normas inÍrategais, nas convenções cotetivas de trabatho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data da sessão de abertura desta Concorrência.

10.13. A ticitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá dec[ârar, em campo
próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 30 da LC no 12312006, para Íazer ius aos benefícios
previstos nessa [ei,

10.14. Até a abertura da sessão púbtica, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada.

10.15. As propostas terão vatidade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão púbtica

estabetecida no preâmbuto deste Editat.

10.16. Quando do cadastramento da proposta, encaminhada exclusivamente por meio do sistema, a

[icitantê poderá parametrizar o seu vator Íinat mÍnimo.

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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10.17. Não será estabetecida, nessa etapa do certame, ordem de ctassiÍicaçáo entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a reatização dos procedimentos da fase de envio de [ânces.

10.18. Caberá a ticitante interessada em participar da ticitação, acompanhar as operações no sistema

etetrônico durante o processo ticitatório e se ÍêsponsabitizaÍ pelo ônus decorrente dâ pêrda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas peta Administração ou de suâ desconexão.

1 0.1 9. DA GARANTIA DE PROPOSTA

10.19.1. Será exigido dos licitantes a prestação de garantia de proposta, a ser comprovado o seu

recothimento no momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habilitação, nos motdes do

art. 58 da Lei no 14.133121, em valor correspondente a 1 0/o (hum por cento) do vator estimado para a
contratação, sob pêna de desc[assificação.

10.19.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou dâ data êm que Íor dectârada Íracassada a ticitação.

10.19.3. lmpticará execução do vator integrat da gârantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a
não apresentação dos documentos para a contratâção.

10.'19.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modatidades de que trata o § 1o do art. 96 da Lei

14133t21.

10.19.5. A garantia de proposta será devotvida âos ticitântes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que Íor dec[aÍada Íracassâda â ticitação.

11. DA ABERTURA DA sessÃo PUBLTCA

1 1.1 A abertura da sessão púbtica desta Concorrência, conduzida peto Agente de Contrâtação, ocorrerá na

data e na hora indicadas no preâmbu[o deste Editat, no Portat Compras BR (hltpsrl/e omprasbr-com,bÍl)

11.2. Durante a sessão púbtica, a comunicação entre o Agente de ContrataÇão e as licitantes ocorrerá

exctusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema etetrônico.

11,3. Cabe à ticitante acompanhar as operações no sistema eletrôníco durante a sessão púbtica da

Concorrência, Íicando responsávet peto ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservânciâ de

qua[quer mensagem emitida peto sistema ou de sua desconexão.

12. DAFoRMULaçÃo DE LANcES

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, N'2650, Cascavel - CE
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12.1 . Aberta a etâpa competitiva, as licitantes poderão encaminhar [ânces sucessivos, exctusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de

cada tance.

12.2. O modo de disputa adotado será o i'ABERTO", conforme disposto no art. 23 da lN SEGES-ME no

73t2022.

12.3. O ticitante somente poderá oferecer [ance de valor inferior ao úttimo por ete oÍertado e registrado peto

sistema.

12.3.1 . O ticitante poderá, uma única vez, exctuir seu úttimo [ance ofertado, no intervato de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de tance inconsistente ou inexequívet,

12.4. O intervato mínimo de diÍerença de vatores ou percentuais entre os [ances, que incidirá tanto em

retaÇão aos lances intermediários quanto em retação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

100,00.

12.5. Durante o transcurso da sessão, as [icitantes serão informadas, em tempo reâ1, do vâtor do menor tance

registrado, mantendo-se em sigito a identificação da oÍertante.

12.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos

no art.60 da Lei no 14.133, de 2021.

12.6.1. Só haverá empate entre propostas iguais se não seguidas de lances.

12,7. Os tances apresentados e levados em consideração para efeito de jutgamento serão de exctusiva e totaI
responsabi[ídade da ticitante, não lhe cabendo o direito de pteitear qua[quer alteração.

12.8. Durante a Íâse de tances, o Agente de Contratação poderá exctuir, justiÍicadamente, proposta ou [ance

cuio vator seia maniÍestamente inexequívet.

12.9. Se ocorrer a desconexão do Agentê de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessíve[ às Iicitantes, os [ances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

reatizados.

12,10, No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessão púbtica da Concorrência será suspensa e reiniciada somente após a comunicação expressa do fato
aos participantes no PortaI Compras BR (https://co"mp,r-,ashr"ço.m,b,r"1)

12.11. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate Íicto. No

câso da ocorrência de empate, em cumprimento ao que determina a Lei Complementar no 12312006, a

microempresa - ME, a empresa de pequeno porte - EPP, ou ainda, outras Íormas de empresas/sociedades
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equiparadas as ME/EPP, será convocada automaticamente peto sistema, na sata de disputa, para, no prazo

de 5 (cinco) minutos, utitizando-se do direito de preÍerência, ofeÍtar novo lance inÍeÍior âo methor lânce
registrado, sob pena dê preclusão.

12.1 1.1 . Não havendo manifestação da ticitante, o sistema veriÍicará a existência de outro em situação de

empate, realizando o chamado de Íorma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema
emltirá mensagem, cabendo ao agente de contratação dar por encerrada a disputa.

12.12, O sistema ordenará e divutgará os lances em ordem crescente após encerrada essa etapa e, na

hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a

contratação, o agente de contratação deverá negocíar condiçôes maís vantajosas.

12.12.1, A negociaçáo poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a ordem de ctassiÍicação

iniciatmente estabetecida, quando o primeiro cotocado, mesmo após a negociação, Íor desctassiÍicado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido peta Administração.

12,12.2. A negociação será reatizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

ticitântes.

12.13. O Agente de Contratâção soticitará a ticitante methor ctassiÍicada paÍa que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a propostâ e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao úttimo [ance

oÍertado.

12.13.1. A comptementaÇão de inÍormações acerca dos documentos já apresentados petos ticitântes e

desde que necessária para âpurar Íâtos existentes à épocâ da datâ de abertura do certame, em sede de

ditigência, bem como, a atuatização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas, não constitui apresentação de novos documentos nos termos do entendimento
proÍerido no AcóÍdão 121 1 12021 -TCU-Ptenário.

12.13.2. A prorrogação poderá ocorrer por soticitaÇão da [ícitante, mediante iustiÍicativâ aceita peto agente

de contratâção ou de oÍÍcio, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo estabelecido

não é suÍiciente para o envio dos documentos exigidos no editât.

12.14. O não envio dos documentos no prazo estabetecido peto agente de contratação, sem justiÍicativa

aceita, ensejará a prec[usão desse direito, resultando na desclassificâção de sua proposta, e na ocorrência

da infração constante do lnciso lV do Art. 155 da Lei no 14.13312021 com as sançõês previstas nos incisos ll

(mutta) e lll (impedimento de ticitar ê contratar), do art. 156, da NLLC.

13. DA FASE DE JULGAMENTO

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação veriÍicará se o licitante provisoriamente

ctassiÍicado em primeiro lugar atendê às condições de participação no certame, especiatmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta
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Consotidada de Pessoa Jurídica do (TCU Certidões APF) disponívet no tink https;//eetjdo€s
a pÍ.ap p-s.tÇ u.,90-v-.b,.r.1

13.2. Será desctassiÍicada a proposta vencedora que:

1 3.3.1. Contiver vícios insanáveis;
13.3.2. Não obedecer às especiÍlcações técnicas contidas no Proieto Básico;
13.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo deÍinido para â contrataçáo;

13.2,3,1. Serão consideradas presumidamente inexequíveis as propostas cujos vatores forem inÍeriores a

750lo (setenta e cinco por cento) do vator orçado peta Administração, conÍorme art.59, § 40 da Lei Federal no

1 4 .1 3312021 .

13.4, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de esctarecimentos
comptementares, poderão ser efetuadas ditigências, para que a licitante comprove a exequibitidade da
proposta.

13.5. A proposta poderá ser ajustada peta ticitante, desde que não hâjâ mâjoração do preço e se timite a
sanar erros ou Íathas que não atterem a substância das propostas.

14. DA FASE DE HABILITAçÃO

14,1. Será exigida a apresentação dos documentos de habititação apenas da licitante ctassiÍicada em

primeiro lugar e cuja proposta tenha sido aceita na Íase de iutgamento, nos termos do subitem a seguir:

14.1.1. Habitltação Jurídlca (destinada a aÍerir a capacidade do licitantê em exercer direitos ê assumiÍ
obrigaçõos), conÍorms o caso:

14.1.1.1. Pessoa física: céduta de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de [ei, tenha

validade para fins de identificaçáo em todo o território nacionât;

14.1.1.2. Empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico dê Empresas Mercantis, a cargo da Junta

ComerciaI da respectiva sede;

14.1.1.3. Microempreendedor lndividuat - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor lndividuat -

CCM EI;

14.1 .1.4. Sociedade empresária, sociedade timitâda unipessoat - SLU ou sociêdade identiÍicada como

empresa individuaI de responsabitidade timitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
sociat no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo dâ Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documênto comprobatório de seus ad ministradores;

Av. Chanceler Ecison Queiroz. Rio Novo, Nc 2650, Cascavel - CE
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14.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: As empresas êstrangeiras que não funcionem no País deverão

apresentar documentos equivatentes, na Íorma de regutamento emitido peto Poder Executivo Íederal,

conÍorme Parágrafo Único do art.7o da Lei 14j3320211

14.1.1.6. Sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit de Pessoas Jurídicas do tocaI de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus âdministradores;

14.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata deÍundação e estatuto sociat, com a ata da assembteia que o aprovou,

devidamente aÍquivado na Junta ComerciaI ou inscrito no Registro Civit das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede;

14.1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as atterações ou da

consolidação respectiva.

14.1.2. Habititação fisca[, sociat e trabathista.

14.1.2.1. Prova de inscriÇão no Cadastro Nacionatde Pessoas Jurídicâs ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conÍorme o caso;

14.1.2.2. Prova de regutaridade ÍiscaI perante a Fazenda Nacionat, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente peta Secretaria da Receita Federat do Brasit (RFB) e pela Procuradoria-Gerat da

Fazenda Nacionat (PGFN);

14.1.2.3. Prova de regutaridade com o Fundo de Garantia doTempo de Serviço (FGTS);

14.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabatho;

14.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipat retativo ao domicítio ou

sede do Íornêcedor, pertinente âo seu ramo de atividade e compatívet com o obieto contratuaU

14.1.2.6. Prova de regutaridade com a Fazenda estaduat e/ou municipal do domicítio ou sede do licitante,

retativa à atividade em cuio exercício contrâta ou concorre;

14.1.2.7. Certidão Negativa de Distribuição (fatências e recuperações judiciais).

14.1.2.8. A ticitantê deverá anexar documênto retativo ao cumprimento do disposto no inciso XXX|ll, do art.

70, da Constituição Federâ[ e na Lei Federal no 9.854/1999.

14.1.3. Quatificação Econômico-Financeira

14.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre fatência expedida peto distribuidor da sede da ticitante;
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14.1.3.2. Patrimônio tíquido mínimo equivalente a 1oo/o (dez por cento) do vator estimâdo da presente
contratâção, nos termos do § 40 do Art. 69 da Lei no 14.13312021.

1 4.1 .4. Quatificação Técnica

14,1,4,1. Os documentos exigidos reÍerentes a quatiÍicação técnica sáo os presentes no subitem 9.s.4,
constante do Anexo I (Termo de ReÍerência) do Editat.

15. DAAMOSTRA/EXAME DE CONFORMIDADE/PROVA DE CONCEITO

15.1. Não há previsão de soticitação de amostrâs, ou outros testes de interesse da Administração, dadas as

características da contratação.

16. DOS RECURSOS

16.1, Quatquer ticitante poderá, durante o prazo de 10 minutos, de forma imediata, após o término do
jutgamento das propostas e do ato dê hâbititação ou inabititação, em campo próprio do sistema, maniÍestar

sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, Íicando a autoridade superior autorizada a adjudicar o
objeto ao ticitante dectarado vencedor,

16.2. A interposição de recurso referênte ao jutgamênto das propostâs, à habititação ou inabititação de

ticitantes, à ânutação ou revogação da ticitâção, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.13312021 .

16.3. O prazo recursat é de 3 (três) dias úteis, contâdos a partir da data de lavratura da ata da Concorrência.

16.4. Os demais licitantes Íicarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazôes, no prazo de

3 (três) dias úteis, contado da dâtâ de divutgação da interposição do recurso.

16.5. O acothimento do recurso importará na invatidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

16.6. Os recursos interpostos Íora do prazo não serão conhecidos.

17. DAS PENALIDADES

16.1. As ticitantes estarão suieitas às sânções administrativas previstas na Lei no 14.133, de 2021, e às

demais cominações tegais, resguardado o direito à ampta deÍesa, nos termos do item 12 do Anexo I (Termo

de Referência) destê Edítat.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
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18.1. Quatquer pessoa é parte tegítima para impugnar este editat por irregutaridade na apticação da Lei no

14.13312021, ou para solicitar esc[arecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três)

dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço etetrônico licitacâo@cascave[.ce,gov.b!:

18.1.1. Se reatizadas por meio etetrônico, até as 23h59min da data timite Íixada, ou até âs 17h dessa mesma
data, se reatizada de Íorma protocotar nas dependências da Coordenadoria de Licitações e Contratos da

PreÍeitura Municipat de Cascavet/CE no endeÍeço, Av.: Chanceler Edson Queiroz, n'2650. Bâirro: Rio Novo,

em Cascavet/CE.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divutgada por meio do sistema utítizado

na reatização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis, timitado ao úttimo dia útit anterior à data da

abertura do certame,

18.2.1 . Na impossibitidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem acima, o Agente de

Contratação poderá adiar a abertura da sessão púbtica, medíante aviso no sistema utitÍzado na reatização

do certame,

'18.3. Acothida a impugnação, será deÍinida e pubticada nova data parc a rcalização do certame, exceto
quando a alteração nâo comprometer a Íormutação das propostas.

19. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

19.1. O objeto desta Concorrência será adjudicado à licitante vencedora.

19.2. A adjudicação e homotogação desta ticitação competem a autoridade competente ou pessoa

designada peto Município de CascaveUCE para taI função.

20. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

20.1. As despesas provenientes do objeto desta ticitação correrão pe[as seguintes dotações orçamentárias:

UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

0802 - Fundo de Educação

Básica - FUNDEB.

12.361.0003.1 .007 - Const. Ampt. e

Reforma e Equipamentos de Unidades

de Educação Fundamentat.

4.4.90.51.00 - Obras e

instatações.
4.4.90.5'1.9'1

1542000000-TransÍ. do FUNDEB -

Compte. União -VAAT.
1543000000-TransÍ. do FUNDEB -

Compte. União -VAAR.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. A Contratada não poderá subcontratar os serviços no seu todo, podendo, contudo, Íazê-lo
parcialmente, após autorização expressa da Contratante, no que se refere a serviços que podem ser obieto

de empresas especiatizadas,
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21.2 Devido às características do mercado de construção civit, será admitida subcontrataçáo de até 3090

(trinta por cento) do va[or totaI dos serviços contratados, podendo ser objeto de subcontrâtação os serviços
que carecem de empresas especíÍicas pâra sua execução, como por exempto os serviços de piso, ÍoÍro e

esquadrias.

21.3 As empresas subcontratadas poderão ser microempresas ou empresas de pequeno porte, conÍorme
previsto no art.48, ll, § 20 da LC 123106 e deverão cumprir os requisitos do Decreto 9.450/2018.

21.4 Os serviÇos especiatizados, a cargo de diferentes empresas subcontratadas, serâo coordenados peta

empresa contrâtada, de modo a proporcionar o andamento harmonioso, em seu conjunto, permanecendo

sob sua inteira responsabitidade o cumprimento das obrigações contratuais.

21.5 Pa,â prestação dos serviços subcontratados, as empresas subcontratadas deverão apresentar os

documentos de habititação iurídica e regutaridade Íiscat exigidos neste editat.

22. OAGARANTTA DA EXECUçÃO

22.1.5eú exigido do ticitante adjudicatário a prestação de garantia de execução do contrato, nos motdes do

art. 96 da Lei no 1 4.133121, comvatidade durante a execução do contrato e por 3 (três) meses após otérmino
da vigência contratua[, em valor correspondentê â 5 o/o (cinco por cento) do vator gtobat do contrato.

22.2. Caso o vator da proposta vencedora seja inferior a 85 o/o (oitenta e cinco por cento) do estâbelecido no

editat, a Contratada deverá âpresentar garantia adicionat equivalente à diÍerença entre este último e o va[or

da proposta, sem preiuízo das demais garântias exigíveis.

22.3. Caso a gaÍantia seja prestâda na modalidade de seguro-garantia, a CONTRATADA deverá apresentá-ta
previamente à assinatura do Contrâto e como condição para sua assinatura, observâdo o prazo mÍnimo de 1

(um) mês contado da data de homo(ogação da ticitação, conforme dispõe o § 30 do art. 96 da Lei no 14133/21 .

22.4. A garantia assegurará quatquer que seja a modatidade escothida, o pagamento de:

22.4.1 . Prcjuízos âdvindos do não cumprimento do obieto do contrato e do não adimptemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

22,4,2. Prciuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou doto durante a execução do

contrato;

22.4.3. Muttas moratórias e punitivas apticâdas peta Administração à contratada;
22.4.4. Obtigações traba[histas e previdenciárias de quatquer natuÍeza e parc com o FGTS, não adimptidas

peta contratada, quando couber.

23. DAS DTSPOSTçOeS GERATS

23.1. Os interessados poderão obter informações adicionais nos seguintes contatos:
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23.1.1. TeteÍone no (85) 3334-2840 e e-mail: [iÇ,ta"Çaç@Çâse a"vel.ce,gov-.br - Coordenadoriâ dê Licitações e

Contratos da PreÍeitura Municipatde Cascavet/CE, para dúvidas retacionadas ao procedimento ticitatório;

23.1.2. TeteÍone no (85) 3334-1098 e e-mai[: ed.u.Ç,a.c,ao@-Ç.a.s"Ç"ave["Çe,gov,h,r - Secretaria da Educaçáo da

PreÍeitura Municipat de Cascavet/CE, para dúvidas de câráter técnico (projetos, oÍçamento, especificações,

etc.).

23.2, As normas disciptinadoras da ticitação serão sempre interpretadas em favor da amptiação da disputa

entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse púbtico e se batizem petos objetivos e

princípios que regem as contratações púbticas etencados no item 1 do presente editat.

23.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da ticitante,

desde que seia possíveI o aproveitamento do ato e busquem satisÍazer o interesse púbtico primário.

23.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsáveI por esses custos, independentemente da condução

ou do resuttado do processo [icitatório.

23.5. Os documentos êletrônicos produzidos com â utitização de processo de certiÍicação disponibitizada
peta ICP-Brasit, serão recebidos e presumidos verdadêiros em rêtação aos signatários, dispensando-se o

envio de documentos originais e cópias autênticadas em papet.

23.6. Na contagem dos prazos estabetecidos neste Editat ê seus Anexos, exctuir-se-á o dia do início e inctuir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23,7, Em caso de divergência entre disposiÇões deste Editat e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevatecerá as deste Editat.

23.8. Em caso de divergência entre normas inÍrategais e as contidas neste Editat, prevatecerão as úttimas.

24. DOS ANEXOS

24.1. A Íiscatização e a gestão do contrato, a entrega do objeto, as condições de pagamento, as obÍigações

do contratado ê contrâtante, critérios de sustentabitidade, reajuste e demâis condições êncontram-se
previstas no Pro,ieto Básico e seus adendos, bem como na Minuta de contrato,

24.2.lntegram este Editat, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

24.2.1 . AN EXO I - Termo de Referência

24.2.2. ANEXO !!- Projeto Básico;

24.2.3. ANEXO lll- Estudo Técnico Pretiminar;
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24.2.4. ANEXO lV- Minuta de Termo de Contrato.
24.2.5. ANEXO V - Dectaração Retativa ao Trabatho de Empregado Menor.

24.2.6. ANEXO Vl - Modelo de Proposta.

AVES

Agente de Contratação da Prefeitura MunicipaI de Cascavet/CE

Av. Chanceler Edson Queiroz, Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução da

construção da EEFTI Olavo lrineu de Araújo, na localidade de Sítio Bica no

Município de Cascave[/CE.

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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TERMo DE REFEnÊrucra

Processo Administrativo no 2001 022026
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1. APRESerurnçÃo

1.1. Com base nos Íundamentos da Lei Federal no 14.133 de 2021, este Termo de ReÍerência, visa fornecer
elementos e subsídios que viabitizem a contrataçâo de obras de engenharia de interesse da Prefeitura

Municipat de CascaveUCE.

1 .2. Entende-sê aqui por obrâ toda construção, reÍorma, recuperação ou amptiação, reatizada por êxecução

diretâ ou indireta, na quat seja necessária a utitização de conhecimentos técnicos especíÍicos. Atividade

esta, que necessita da participâção e acompanhamento de proÍissionais habititados conforme o disposto na

Lei FederatnoS.l94,de24dedezembrodel966enaLei Federal no 12.378, de 31 de dezembro de 2010.

2.1. Contratação de empresa especiatizada para a execução da construção da EEFTI Otavo lrineu de Araúio,

na localidade de Sítio Bica no Município de Cascavet/CE, conforme condições e exigências êstabetecidas

neste instrumento.

2.2. O(s) serviço(s) obieto desta contratação sáo caracterizados como comum(ns), conÍorme justificativa

constante do Estudo Técnico Pretiminar.

2.3. O prazo devigência da contratação é de 12 (doze) mêses contados do(a)data de assinatura do contrato,

na forma do artigo 105 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

2.4. O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da

data da assinatura da OÍdem de Serviço.

2.5. Os serviços devem ser êxecutados em conÍormidade com o Projeto Básico e demais anexos do edita[.

2.6. Os prazos de início de etapas dê êxecução, de conctusão e de entregâ admitem prorrogação, desdê quE

devidamente justificada por escrito e previamente autorizada peta Secretaria

#

ITEM DESCRTçAO UNID. QUANT. VALOR UN!T. VALORTOTAL

01

Contratação de empresa especiatizada para a execução da

construção da EEFTI Otavo lrineu de Araújo, na tocatidade de Sítio Bica

no Município de Cascavet/CE.

Serv. 01 R$ 3.093.775,95 R$ 3.093.775,95

VALOR GLOBAL R$ 3.093.775,95

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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2.7. Os serviços e matêriais empregados deverão atender às normas da Associação Brasiteira de Normas
Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao obieto contratado.

2.8. A presença da fiscal,ização do Município não exime de responsabitidade da Contratada.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONrneraçÃO

3,1. A Fundamêntação da contratação e de seus quantitâtivos êncontra-se pormenorizada em tópico
especíÍico dos Estudos Técnicos Pretiminares, apêndicê destê Termo de ReÍerência.

4. DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO OBJETO

4.1. A descrição da sotução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos
Técnicos Pretiminares.

5.1. Para a execução dos serviços presente no proieto básico sugere-se a execução indireta, por meio de

contratação dê empresa especializada de Engenharia, baseado na Lei no 14.133121, na modatidade
Concorrência, por meio de menor preço gtobat, tendo em vista a vantajosidade paÍa a Administração,
oriundâ da economia de escata.

Subcontratação

5.2. A Contratada não poderá subcontratar os serviços no seu todo, podendo, contudo, Íazê-to parciatmente,

após autorização expressa da Contratante, no que se refere a serviços que podem ser obieto de empresas

especiatizadas.

5.3. Devido às características do mercado de construção cívit, será admitida subcontratação de até 300/0

(trinta poÍ cento) do valor totaI dos serviços contratados, podendo ser objeto de subcontratação os seÍviços
que carecem de empresas específicas para sua execução, como por exempto os serviços de piso, Íorro e

esq u ad rias.

5.4. As empresas subcontratadas poderão ser microempresas ou empresas de pequeno porte, conÍorme
prevlsto no art.48, ll, § 20 dâ LC 123/06 e deverão cumprir os requisitos do Decreto 9.450/2018.

5.5. Os serviços especializados, a cargo de diÍerentes empresas subcontratadas, serão coordenados pela

empresa contratada, de modo a proporcionar o andamento harmonioso, em seu conjunto, permanecendo

sob sua inteira responsabitidade o cumprimento das obrigações contratuais.

}f
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5.6. Para prestação dos serviços subcontratados, as empresas subcontratadas deverão apresentar os

documentos de habititação jurídica e regutaridade Íiscal exigidos neste edita[.

Garantia de Proposta

5.7. Será exigido dos licitantes a prestação de garantia de proposta, a ser comprovado o seu recothimento
no momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habititação, nos motdes do ârt.58 da Lei

no 14.133121, em valor correspondente a 1 o/o (hum por cento) do vator estimado para a contratação, sob
pena de desctassificação.

5.8. A garantia de proposta será devotvida aos ticitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que for dectarada Íracassada a ticitação.

5.9. lmpticará execuçáo do vâlor integrat da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentaçáo dos documentos para a contratação.

5.10. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modatidades de que trata o § 1o do art. 96 da Lei

14133t21 .

5.11. A garantia de proposta seÍá devotvida aos ticitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que Íor dectarada Íracassâda a ticitação.

Garantia de Execução

5.12. Sêrá exigido do ticitante adjudicatário a prestação de gaÍantia de execução do contrato, nos mo[des do

art. 96 da Lei no 14.133121, comvalidade durante a execução do contrato e por 3 (três) meses após o término
da vigência contratua[, em vator correspondente a 5 % (cinco por cento) do vator globaI do contrato.

5.13. Caso o vator da proposta vencedora seja inÍerior a 85 % (oitenta e cinco por cento) do estabetecido no

editât, a contratada deverá apresentar garantia adicionat equivatente à diferença entre este último e o vator

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis.

5.14. Caso â garantia se,a prestada na modatidade de seguro-garantia, â CONTRATADA deverá apresentá-la
previamente à assinatura do Contrato ê como condição para sua assinatura, observado o prazo mínimo de 1

(um) mês contado da data de homotogação da ticitação, conÍorme dispôe o § 30 do art. 96 da Lei no 14133/21 .

5.15. A garantia assegurará quatquer que seja a modatidade escothid a, o pagamento de:

f
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5.15.1. PreiuÍzos advindos do não cumprimento do obieto do contrato e do não adimptemento das demais
obrigaçoês nete previstas;

5.15.2. Pre.iuízos diretos causados à Administração decorrentes de cutpa ou doto durante a execução do
contrato;
5.15.3. Muttas moratórias e punitivas apticâdas peta Administração à contratada;
5.15.4. Obrigaçôes traba[histas e previdenciárias de quatquer natuÍeza e para com o FGTS, não adimptidas
peta contratâda, quando couber.

Garantia AdicionaI

5.16. Será exigida garantia adicionatdo licitante vencedor cuja proposta for inÍerior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, êquivalente à diferença entre este úttimo ê o valor da proposta,

sem prejuízo das demais garantias êxigíveis dê acordo com a Lei Federal no 14.13312021.

Vistoria

5.17. O ticitante poderá vistoriar o tocaI dâ obra, âcompanhado por servidor designado para esse Íim,
mediante agendamento peto endereço de e-mait: edu_ce_cao_@ÇâsÇ.avel,ce_.go_v-.hÍ ou pelo teteÍone (85) 3334-

1098.

5.17.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útit seguinte ao da pubticação do Editat, estendendo-se até o

dia útit anterior à data prevista para a abertura da sessão púbtica.

5.17.2. Serão disponibitizados data e horário diÍerentes aos interessados em reatizar a vistoria prévia.

5.17.3. Para a vistoria, o representante [ega[ da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identiÍicado, apresentando documento de identidade civiI e documento expedido pela empresa

comprovando sua habititação para a reatização da vistoria.

5.17.4. A não reatização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instâtâçóes, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer dêtathes pertinentes ao obieto, inctusive quanta à

cobertura de equipamentos e de acessórios, devendo a ticitante vencedora assumir os ônus dos serviços

decorrentes.

5.18. A ticitante deverá dectarar que tomou conhecimento de todas as inÍormações e das condições para o

cumprimento das obrigações obieto da ticitação.

Sustentabitidade

5.19. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão Íundamentar-se no uso racionaI de recursos

e equipamentos, de Íorma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiaI consumidos, bem como a

d
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geração de resíduos, atém do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível

Íazer uso de energia renovávet.

5.20. A contratada dêverá ter ptêno conhecimento e se responsabitizar peto trabatho seguro das pessoas

envolvidas no manuseio de ferramentas, êquipamentos e produtos inÍtamáveis, conÍorme tegistação em

vigor do Ministério do Trabatho. Esta tâmbém se responsabitizará por açôes e/ou omissôes sobre os resíduos
e rejeitos sótidos, tíquidos e derivâdos, nos [ocais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.

6. MoDELo oe execuçÃo Do oBJETo

Condições de execução

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1 . lnício da execução do objeto: a partir da emissão da ordem de serviço.
6.1.2. Descrição detathada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, Írequência e

periodicidade de execução do trabatho encontram-se detâthados no memoriaI descritivo anexo.

6.1.3. CÍonograma de reatização dos serviços encontram-se detalhados no cronograma Íísico financeiro.

Locate horário da prestação dos serviços

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Locatidade de Sítio Bica no Município de

CascaveUCE.

6.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min. de

segunda a sexta Íeira exceto Íeriados.

Materiais a serem disponibitizados

6.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contrâtâda deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

Íerramentas e utensílios necessários, nas quantidadês estimadas em conÍormidadê com o orçamento curva

ABC de insumo anexo, e quatidades, promovêndo suâ substituição quando necessário.

EspeciÍicaÇão da garantia do serviço (art.40, §1o, inciso lll, da Lei no 14.133, de 2021)

6.5. O prazo de garantia contratuat dos serviços é de 5 (cinco) anos da responsabitidade obietiva peta sotidez

e petâ segurança dos materiais e dos serviços executados e peta funcionatidade da construção, da reÍorma,

da recuperação, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identiÍicados, o contratado ficará responsável
peta reparação, peta correção, peta reconstrução ou peta substituição necessárias.

$
.q
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6.6. Não serão necessários procedimentos de transição e Íinatização do contrato devido às características
do objeto.

Das obri#rções contratuais

6.7. São obrigações do Contratante:

6,7,1. Exigir o cumprimento de todas âs obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

6.7.2. Receber o objeto no prazo ê condições estabetecidas no Termo de ReÍerência;

6.7.3. NotiÍicar o Contrâtado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fathas ou irregutaridâdes
constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua correção, certiÍicando-se de que

as soluções por ete propostas se,am as mais adequadas.

6.7.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no obieto
Íornecido, para que seja por ete substituído, reparado ou corrigido, no totaI ou em parte, às suas expensas;

6.7.5. Acompânhar e ÍiscâtizaÍ a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto Contratado;
6.7.6. Comunicâr a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da

execução do objeto, para eÍeito de tiquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, quatidade e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

6.7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, Íorma e

condições estabetecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

6.7.8. Apticar ao Contratâdo as sanções pÍevistas na [ei e neste Contrato;
6.7.9. Cientificar a Procuradoria Gerat do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

6.7.10. Expticitamente emitir decisão sobre todas as soticitações e rectamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protetatórios

ou de nenhum interesse para a boa exêcução do ajuste.

6.7.1 1 . A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocoto do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguatperíodo.

6.7.12. RespondeÍ eventuais pedidos de reestabelecimento do equitíbrio econômico-financeiro Íeítos peto

contratado no prazo máximo de 30 (tinta) dias.

6.7.13. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de ctáusu tas contratuais.
6.7.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior atteração do projeto peto Contratante, no caso do

art. 93, §2o, da Lei no 14.133, de 2021 .

6.7.15. Fornecer por escrito as inÍormações necessárias para o desenvotvimento dos serviços ob.ieto do

contrato.

6.7.16. Reatizar avatiações periódicas da quatidade dos serviços, após seu recebimento.

É
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6.7.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensávet para o
recebimento definitivo de obieto, quando for o caso:

a) "âs buitt", etaborado pelo responsável por suâ execução;
b) comprovação das tigações definitivas de energia, água, tetefonê e gás;

c) taudo dê vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pe[a preÍeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários espêcífica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro
de lmóveis;

6.7.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as buitt", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, retatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notiÍicações expedidâs.
6.7.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instatações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suâs dependências, ou em tocatpor eta designado.
6.7.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos peto Contratado com terceiros, ainda que

vincutados à execução do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregâdos, prepostos ou subordinados.
6.7.21. Previamente à expedição da ordêm de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

6.8. Das obrigações do contratado

6.8.1. O Contratâdo dêvê cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exctusivamentê seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

obieto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

6.8.2. Manter preposto aceito pêla Administração no tocal do serviço para representá-to na execução do

contrato.
6.8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada peto órgão ou entidade,

desde que dêvidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

6.8.4. Atender às dêterminações regulares emitidas peto Íiscat do contrato ou autoridade superior (art. 137,

ll) e prestar todo esctarecimento ou informação por etes soticitados;

6.8.5. Atocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das ctáusutas deste contrato, com

habititação e conhecimento adequados, Íornecendo os materiais, equipâmentos, ferramentas e utensí[ios

demândados, cuja quantidade, qualidade e tecnotogia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a tegistação de regência;

[,
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6.8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado peto Íiscat do contrato, os serviços nos quais se veríÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiâis empregados;

6.8,7, Responsabitizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

quatquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidade a fiscâtizâção ou

o acompanhamento da exêcução contratual peto Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no editat, o vator correspondente aos danos soÍridos;

6,8,8. EÍetuar comunicação ao Contrâtante, âssim que tiver ciência da impossibitidade de reatização ou

finatização do serviço no prazo estabelecido, parâ âdoção de ações de contingência cabíveis.

6.8.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateraI ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do ÍiscaI ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, paúgato único, da Lei no 14.133, de 20211

6.8.10. O contratado deverá entregar ao setor responsável peta Íiscatização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestâção dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade retativa à Seguridade Sociau

b) Certidão conjunta retativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidâdê pêrante a Fazenda Municipal ou Distritat do domicílio ou sede

do contratado;

d) Certidão de Regutaridade do FGTS - CRF; e

e) Cêrtidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;

6.8.11. Responsabilizar-se peto cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Cotetivo de Trabatho ou equivatentes das categorias abrangidas peto contrato, por todas as obrigações

trabathistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em tegistação especíÍicâ, cu,ia

inadimptência não transfere a responsabitidade ao Contratante;

6.8.12. Comunicar ao FiscaI do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qua[quer ocorrência anormaI

ou acidente que se verifique no locaI dos serviços.

6.8,13. Prêstar todo esclarecimento ou inÍormação soticitada pêlo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-thes o acesso, a quatquer tempo, ao [oca[ dos trâbalhos, bem como aos documentos retativos à

execução do empreendimento.

6.8.14. Paratisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.

6.8.15. Promover â guarda, manutenção ê vigitância de materiâis, Íerramentas, e tudo o que Íor necessárlo à

execução do obieto, durante a vigência do contrato.
6.8.16. Conduzir os trabathos com estrita observância às normas da tegistaçâo pertinente, cumprindo as

determinâções dos Poderes Púbticos, mantendo sempre limpo o locat dos serviços e nas methores

condições de segurança, higiene e disciptina.

s
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6.8.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anátise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que Íuiam às especificações do memoriaI descritivo ou instrumento congênere.
6.8.18. Não permitir a utitização de quatquer trabalho do menor de dezessêis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitização do trâbalho do menor de dezoito anos
em trabatho noturno, perigoso ou insa[ubre;

6.8.19. Manter du rante toda a vigência do contrâto, em compatibitidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habititação na ticitação;
6.8.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em tei para

pessoa com deÍiciência, para reabititado da Previdência SociaI ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstâs na tegistação (art. 1 16);

6.8.21. Comprovar a roserva de cargos a que se refere a ctáusuta acima, no prazo Íixado peto Íiscat do
\, contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágraÍo único);

6.8.22. Guardar sigito sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumpÍimento do contrato;
6.8.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo
comptementá-tos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do
obieto da contratação, exceto quando ocorrer atgum dos eventos arrolados no art. 124,ll, d, da Lei no 14.133,

de 20211

6.8.24. Cumprir, atém dos postutados tegais vigentes de âmbito Íederat, estadual ou municipal, as normas
dê segurança do Contratante;

6.8.25. Manter os empregados nos horários predeterminados peto Contratante.
6,8.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

6.8.27. Apresentar ao Contratante, quândofor o caso, a relação nominaldos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.

6.8.28. Observar os preceitos da tegistação sobre a jornada de trabatho, conÍorme a câtegoria proÍissionat,

6.8.29. Atender às soticitações do Contrâtante quanto à substituiçáo dos empregados alocados, no prazo

Íixado peta Íiscatização do contrato, nos casos em que Íicar constatado descumprimento das obrigaçôes

Íetativas à execução do serviço, conÍorme descrito nas especiÍicações do objeto.

6,8.30. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante.

6.8.31.lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas peto contrato, devendo o Contratado retatar ao Contratante toda e
qua[quer ocorrência neste sentido, a Íim de evitar desvio de Íunção.

6.8.32. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

6.8.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inctusive consutta nos respectivos órgãos, se

necessário Íor, a Íim de que não venham a ser daniÍicadâs as redes hidrossanitárias, etétricas e de

comunicação.

6.8.34. Estar registrada ou inscrita no Consetho ProÍisslonat competente, conÍorme as áreas de âtuação

previstas no Proieto Básico, em plena vatidade.

É
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6.8.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as ticenças necessárias e demâis
documentos e autorizações exigíveis, na Íorma da tegistação aptícávet.

6.8.36. Etaborar o Diário de Obra, inctuindo diariamente, peto Engenheiro preposto responsável, as

inÍormações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipâmentos,
condições de trabâtho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros
fatos retacionâdos, bem como os comunicados à Fiscatização e situação das atividades em retação ao

cronogÍama previsto.

6.8.37. ReÍazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especiÍicaçõês, bem como substituir aquetes reatizados com materiais deÍeituosos ou com vício de

construção, peto prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recêblmênto Definitivo,
6.8.38. Utitizar somente matéria-prima Ítorestat procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n'5.975, de

2006, de:

a) manejo Ítorestat, realizado por meio de Ptano de Manejo FtorestaI Sustentáve[ - PMFS devidamente
aprovado peto órgão competente do Sistema NacionaI do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natura[, devidamente autorizada peto órgão competente do Sistema Nacionat do

MEiO AMbiENtE . SISNAMA;

c) ftorestas ptantadas; e
d) outras Íontes de biomassa Ílorestat, deÍinidas êm normas especíÍicas do órgão ambientat competente.

6.8.39. Comprovar a procedência tegat dos produtos ou subprodutos ftorestais utitizâdos em câda etapa da

execução contratua[, nos termos do artigo 4o, inciso lX, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 1 , de 19lO1l2O1O,

por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conÍorme o caso:

a) Cópiâs autenticadas das notasÍiscâis de aquisição dos produtos ou subprodutos Ítorestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do Íornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos

Ítorestais junto ao Cadastro Técnico Federat de Atividades Potenciatmênte Poluidoras ou Utitizadoras de

Recursos Ambientais - CTF, mantido peto IBAMA, quando tat inscrição for obrigatória, acompanhados dos

respectivos CertiÍicados de Regutaridade vátidos, conforme aÍligo 17, ínciso ll, da Lei no 6.938, de 1981, e

tegistação corretata;

c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n' 253, de 1yoa2o06, do Minístério do

Meio Ambiente, e lnstrução Normativa IBAMA no 21, de 2411212014, quando se tratar de produtos ou

subprodutos Ítorestais de origem nâtiva cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tat ticença

obrigatória; e

6.8.39.1. Câso os produtos ou subprodutos Í[orêstais utitizados na execução contratuaI tênhâm origem em

Estado que possua documento de controte próprio, o Contratado deverá apresentá-[o, em complementação /
ao DOF, a Íim de demonstrar â regutaridade do transporte e armazenamento nos [imites do terrltório

É

estaduat.
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6.8.40. Observar as diretrizes, critérios ê procedimêntos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabetecidos na Resotução no 307, de 05lO7l2OO2, com as altêraçóes posteriores, do Conselho Nacionat

de Meio Ambiente - CONAMA, conÍorme artigo 4', §§ 20 e 3o, da lnstruçáo Normativâ SLTI/MP n'1, de

19lO1l2O1O, nos seguintes termos:

6.8.40,1. O gerênciâmento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e

procedimentos do Programa Municipatde Gerenciamento de Resíduos da Construção Civit, ou do PÍoieto de

Gerenciâmento de ResÍduos da Construçâo Civit apresentado ao órgáo competente, conÍorme o caso.

6.8.40.2. Nos termos dos artigos 3'e 10' da Resotução CONAMA no 307, deO5lO7l2O02, o Contratado cleverá

providenciar a destinação ambientatmente adequada dos resíduos da construção civit oÍiginários da

cont;âtâção, obêdecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

6.8.40.2.1. resíduos Classe A (reutitizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutitizados ou

recictados na Íorma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservaÇão de

materiaI para usos futuros.
6.8.40.2.2. resíduos Ctasse B (recictáveis para outras destinações): deverão ser reutitizados, reciclâdos ou

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permítir a sua utitização

ou recictagem Íutura.
6.8.40.2.3. resíduos Classe C (para os quais não Íoram desenvotvidas tecnotogias ou apticações

economicamente viáveis que permitam a sua recictagem/recuperâção): deverão ser armazenados,

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especíÍicas.

6.8.40.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,

transportâdos, reutitizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

6.8.40.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em

aterros de resíduos sótidos urbanos, áreas de "bota Íora", encostas, corpos d 'água, lotes vâgos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas não ticenciadas.

6.8.40.4. Para Íins de Íiscatizaçáo do Íiet cumprimento do Programa Municipat de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civit, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civit, conÍorme

o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão

acompanhados de Controte de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência

Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15'115 e 15.116, de 2004.

6.8.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambientat:

6.8.41.1. Quatquer instatação, equipamento ou processo, situado em toca[Íixo, que tibere ou emita matéri

parâ a atmosfera, por emissão pontuat ou fugitiva, utitizado na execução contratuat, deverá respeitar o
^/
s,f ,/
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timites máximos de emissão dê potuentes admitidos na Resotução CONAMA no 382, de 2611212006, e

tegislação corretata, de acordo com o poluênte e o tipo de Íonte.
6.8.41,2. Na execução contratuat, conÍorme o caso, a emissão de ruídos não poderá uttrapassar os níveis
considerados aceitáveís peta Norma NBR-10.151 - Avatiação do Ruído em Áreas Habitadas visândo o
conforto da comunidade, da Associação Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT, ou aquetes estabetêcidos na

NBR-10.1 52 - Níveis de Ruído parâ conÍorto acústico, dâ Associação Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT,

nos termos da Resotução CONAMA no 01, de 08/03/90, e legistaçáo corretata.

6.8.42. Nos termos do artigo 4o, § 30, da lnstrução Normativâ SLTI/MP no 1, de 19lO1l2O1O, deverão ser

utitizados, na execução contratuat, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inÍerior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planitha dê

Íormação de preços os custos correspondentes.

6.8.43. Responder por quatquer acidente detrabatho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de deÍeitos ou incorreções dos serviÇos ou dos bens

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em viâ pública junto ao serviço de

engenharia.

6.8.44. Reatizar, conÍorme o caso, por mêio de taboratórios proviamente aprovados peta Íiscâtizâção e sob

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que the câibam necessárias ao controte de quatidade dos

materiais, serviços e equipamentos a serem apticados nos trabathos, conÍorme procedimento previsto nas

especiÍicações.

6.8.45. Providenciar, conÍorme o caso, as tigaçôes definitivas das utitidades prevístas no projeto (água,

esgoto, gás, energia etétrica, teleÍone etc.), bem como atuar junto aos órgãos Íederais, estaduais e

municipais e concessionárias de serviços púbticos para a obtenção de [icenças e regularização dos serviços

e âtividâdes conctuídas (ex.: Habite-se, Licença Ambientat de Opêração etc.).

Das obrigações pertinentes à LGPD

6.9. As partes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrâtivo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente

de dectaração ou de aceitação expressa.

6. 10. Os dados obtidos somente poderão ser utitizados para as Íinatidades que justiÍicaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 dâ LGPD.

6.11. É vedado o compartithamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em Lei.

6.12. A Administração deverá ser inÍormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobÍe todos os contrâtos de

suboperação firmados ou que venham a ser cetebrados peto Contratado.

r
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6.13. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contrâtado etiminá-tos,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inctuindo âquetas em que houver necessidade de guarda de

documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

6.14, É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabitidades decorrentes da LGPD.

6.15. O Contratado deverá exigir de suboperadorês e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente c[áusuta, permanecendo integra[mente responsáveI por garantir sua observância.

6.16. O Contratante poderá ieatizâr ditigência para aÍerir o cumprimento dessa c[áusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormu[ados.

6.17. O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pêto Contratante, prorrogável iustificadamente,
quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inctusive quanto a eventuat

descarte realizado.

6.18. Bancos de dados Íormados a partir de contratos administrativos, notadamente aquetes que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuat controtado, com registro

individuât rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

Íinatidade, para eÍeito de responsabitização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

6.18.1 . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato interoperávet, a fim de garantir a

reutilização desses dados peta Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

6.19. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes aotratamento de dados pessoaís,

quando indicado peta autoridade competênte, em especiâl a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na Íorma da LGPD.

6.20. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacionat.

7. MoDELo DE GesrÃo oo corurRaro

7.1. O contrato deverá ser executado Íietmente pelas partes, de acordo com as ctáusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de2021,e cada parte respondeÍá petas consequências de sua inexecução totaI ou

parciat.

É

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio No'.ro, Nu 2650, Cascavel - CE



C§*l#Hewê& Ago ucra
(L ír i:i,ri

7.2. Em câso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediânte
simples apostita.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tat formatidade, admitindo-se o uso de mênsagem eletrônica para esse fim.

7.4. O ótgáo ou entidade poderá convocar representante dâ empresa para adoção de provídêncías que

devam ser cumpridâs de imediâto.

\v 7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contrâtada para reunião iniciat para apresentaÇão do ptano de Íiscatização, que

conterá inÍormações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscatização, das estratégias
para execução do objeto, do ptano comptementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e dâs sanções apticáveis, dentre outros.

Preposto

7.6, A Contratada designará Íorma[mente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em re[ação à execução do obieto contratado,

7.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no locaI da execução do obieto durante o período de

execução contratuat.

7.8. A Contratante poderá rêcusar, desde que justiÍicadamente, a indicação ou a manutenção do prêposto

da empresâ, hipótese êm que a Contratada designará outro para o exercício da atividadê.

Fiscatizacão

7.9. O contrato, ou instrumento equivatente oriundo desta contratação, terá como responsáveis:

7.9.1. FISCAL fÉCrulCO: Eduardo Atves de Lima. Portaria: 02.06.14412025.

7.9.2. FISCAL ADMINISTRATIVO: Vitor da Sitva Otiveira. Portaria: 01.09.04112025.

7.9.3. GESTOR DO CONTRATO: José Ribamar Ferreira Júnior. Matrícula: 166647-9.

Fiscatização Técnica

*
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7.10. O fiscattécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estâbelecidas no contrato, de modo â assegurar os methores resuttados para a Administração.

7.1 1. O Íiscat técnico do contrato anotará no histórico dê gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com â descrição do que Íor necessário para a regutarização das Íattas
ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, ar[.1 17, §1o);

7.12. ldentificada quatquer inexatidão ou irregutaridade, o fiscat técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.13. O fiscattécnico do contrato informârá ao gestor do contato, em têmpo hábit, a situação que demandar
v decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias

e saneadoras, se for o caso.

7.14, No caso de ocorrências que possam inviabitizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o ÍiscaI
técnico do contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato.

7.15, O Íiscattécnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábi[, o término do contrato
sob sua responsabitidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratua[.

Fi s c a liza eaoÁdmiLristrativa

7.16. O fiscat administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habititação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, âs glosâs e â formâtização de

apostitamento e termos aditivos, soticitando quaisquer documentos comprobatóÍios pertinentes, caso

necessário.

7.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscat administrativo do contrato atuará

tempestivamente na sotução do prob[ema, reportândo ao gestor do contrato para quê tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

7.18. O gêstor do contrato coordenará a âtuatização do processo de acompânhamento e Íiscatização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no históÍico de gerenciamento do contrato, a

exempto da ordem de serviço, do registro dê ocoÍrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando retatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para Íins de

atendimento da Íinatidade da administração. ,i

d
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7.19. O gestor do contrato acompanhará os registros reatizados pelos Íiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se Íor o caso, à

autoridade superior àquetas que uttrapassarem a sua competência.

7.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habititação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotârá os problemas que obstem o ftuxo normat da tiquidação

e do pagamento da despesa no retatório de riscos eventuais.

7.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avatiação reatizada petos Íiscais técnico e

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas peto contratado, com mençào ao seu

desempenho na execução contratuat, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a
eventuais penatidades apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.22. O gesloÍ do contrato tomará providências para a formatizaçâo de processo administrativo de

responsabitização para fins de apticação de sanções, a ser conduzido peta comissão de que trata o art. 158

da Lei no 14.133, de2021, ou peto agente ou pelo setor com competência parâ tat, conÍorme o caso.

7.23. O gestor do contrato deverá elaborar retatório ÍinaI com inÍormações sobre a consecução dos objetivos
que tenham iustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

7.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para a

Íormatização dos procedimentos de tiquídação e pagamento, no valor dimensionado peta Íiscatização e
gestão nos termos do contrato.

8. CR|TERIOS DE MEDIÇAO E PAGAMENTO

8.1. A avatiação da execução do objeto utitizará o disposto neste item.

8.1.1. Sêrá indicâda a retenção ou gtosa no pagamento, proporcionatà irregutaridade veriÍicada, sem pÍejuízo

das sanções cabívêis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1.1 . não produzir os resuttados acordâdos.

8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a quatidade mínima exigida as atividades contÍatadas; ou

8.1.1 .3. deixar de utitizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçáo do serviço, ou utitizá-tos

com quatidade ou quantidade inÍerior à demandada.

8.1.1.4, quando a CONTRATADA deixar de recother muttas a que estiver suieita, dêntro do prazo Íixado;

8.1.1.5. quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de quatquer

forma preludicar a CONTRATANTE.

$
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Do recebimento

8.2. Ao final. de cada etapa da execução contratuat, conforme previsto no Cronograma Físi co-Financeiro, o

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de ptanitha e

memória de cátcuto detathada.

8.2.1. Uma etapa será considerada eÍetivamente concluída quando os serviços previstos para aqueta etâpa,
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totatidade.
8.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência

tegat dos produtos e subprodutos ÍloÍestais utitizados naqueta etapa da execução contratuat, quando for o
caso.

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, petos Íiscais técnico e

administrativo, mediante termos detathados, quando verificado o cumprimento das êxigências de caráter

técnico e administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei no 14.133).

8.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se reÍerem a parceta a ser paga,

8.3.2. O Íiscat técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediânte termo
deta[hado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
8.3.3. O Íiscat administrativo do contrato reatizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detathado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

8.3.4. O Íiscat setorial do contrato, quando houver, rcalizaá o recebimento provisório sob o ponto de vista

técnico e administrativo.

8,3.5. Parâ eÍeito de Íecebimento provisório, ao finat de cada período de Íaturamento, o Íiscat técnico do

contrâto irá apurar o resultado das avatiações da execução do objêto e, se Íor o caso, a anátise do

desempenho e quatidadê da prestação dos serviços reatizados em consonáncia com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de vatores a sercm pagos à contratada, registrando

em relatório â ser encaminhado ao gestor do contrato.
8.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisóÍio com a entrega do termo detathâdo ou, em

havendo mais de um â serÍeito, com a entrega do úttimo.

8.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resuttantes da execução ou

materiais empregados, cabendo à fiscatização não atestâr a úttima e/ou única medição de serviços até que

seiam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.3.8. A Íiscatização não efetuará o ateste da úttima e/ou única medição de serviços até que se.iam sanadas

todas as eventuais pendênciâs que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.

140 da Lei no 1 41 33, de 2021 )

$
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8.3.9. O recebimento provisório também Íicará suieito, quando cabível, à conctusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

8.3.10. Os serviços poderão sêr rejêitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da apticação das penatidades.

8.4. Quando a fiscatização Íor exercida por um único servidor, o Termo Detathado deverá conter o registro, a
anátise e a conctusão acerca das ocorrências na execuÇão do contrato, em retaçáo à fiscatização técnica e
administrativa e demais documentos que jutgar necessários, devendo encaminhá-tos ao gestor do contrato
para recebimento deÍinitivo.

8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, porservidor ou comissão designada peta autoridade competente, após a veriÍicação da quâtidade

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detathado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

8.5.1. Emitir documento comprobatório da avatiação reatizada pelos Íiscais técnico, administrativo e

setoriat, quando houver, no cumprimento de obrigaçôes assumidas peto contratado, com menÇão ao seu
desempenho na execução contratuat, baseado em indicadores objetivâmente definidos e aÍeridos, e a

eventuais penatidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento.

8.5.2. Reatizar a anátise dos relatórios e de toda a documentação apÍesentada peta fiscatizaçâo e, caso haja

irregu[aridades que impeçam a tiquidação e o pagamento dâ despesa, indicar as c[áusutas contratuais
pertinentes, soticitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
8.5.3. Emitir Termo Detathado para eÍeito de recebimento deÍinitivo dos serviços prestados, com bâse nos

retatórios e documentações apresentadas; e

8.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscat ou Fatura, com o valoÍ exato dimensionado peta

Íiscatização.

8.5.5. Enviar a documentação peftinente ao setor de contabitidade para a formatização dos procedimentos

de tiquidação e pagamento, no vator dimensionado pela fiscatização e gestáo.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quatidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscat no que pertine à parceta incontroversa da execução do objeto, para eÍeito de tiquidação e

pagamento.

8.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a sotução, pelo contratado, de

inconsistências veriÍicadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

f
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8.8. O recebimento provisório ou deÍinitivo não exctuirá â responsâbitidade civit peta sotidez e pela segurança

do serviço nem a responsabitidade ético-profissionaI peta perfeita execução do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Notâ Fiscat ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

Íins de tiquidação, na Íorma desta seçâo, prorrogáveis por iguat período.

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos va[ores não uttrapassem o [imite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

8.10. Para Íins de tiquidação, o setor competênte deve veriÍicar se a Nota FiscaI ou Fatura apresentada
expressa os e[ementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de val,idade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o vator a pagari e

f) eventuatdestaque do vator de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscat/Fâtura, ou circunstância que impeça a tiquidação da

despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regutarização da situação, sem ônus à contratante;

8.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regutaridade

fiscat, mediante consutta aos sítios etetrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no

1 4 .1 3312021 .

8.13. A Administração deverá realizar consutta para: a)veriÍicar a manutenção das condições de habititação

exigidas no editau b) identiÍicar possível razâo que impeça a participação em ticitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas indiretas

(INSTRUÇÃo NoRMATIVA NO 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.14. Constatândo-se, a situação de irregutaridade do contratado, será pÍovidenciada sua notiÍicâção, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser pÍorrogado uma vez, por igual período, a critério do contÍatante.
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8.15. Não havendo regutarização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratânte deverá

comunicar aos óÍgãos responsáveis peta Íiscatizâçáo da regutaridade Íiscât quanto à inadimptência do

contratado, bem como quanto à existência de pagâmento a ser eÍetuado, para que seiam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratuaI
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampta deÍesa.

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normâtmente, âté que se

decida peta rescisão do contrato, caso o contratado nâo regularize sua situaçáo.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da Íinatizâção da

tiquidação da despesa, conÍorme seção anterior.

Forma de pagamento

8.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados peto contrâtâdo,

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bâncária para

pagamento.

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegistação apticávet.

8.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na ptanitha, quando houver, serão retidos na

Íonte, quândo da realização do pagamento, os percentuais estabe[ecidos na tegistâção vigente.

8.21.1.1. Serão descontados na Íonte o vâtor retativo ao lmposto Sobre Serviços de Quatquer Natureza,

conÍorme atíquota prevista no código Tributário Municipate ao lmposto de Renda, e retido o INSS na atíquota

de 1 170 (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra dectarada na proposta contratada. A administração,

segundo critéÍio de conveniência e oportunidade, ao invés de proceder à retenção na fonte das obrigações

previdenciárias devidas por parte da contratada, poderá dêterminar que a própriâ contratada proceda âo

pagamento desses vâlores, hipótese na quâ[ a contratada deverá âpresentar os comprovantes de

reco[himento iuntamente com os processos de faturamento.

8.22. O contrâtado regutarmente optante peto Simptes Nacionâl, nos termos da Lei Comptemêntar no 123,

de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

1.-- r "-
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regime, No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficiat, de que Íazius ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida LêiComp[ementar.

9. FoRMA E cRrrÉRros DE sELEçÃo Do FoRNEcEDoR E REGTME oe execuçÃo

Eorma Oe seteção e cr

9.1. O fornecedor será setecionado por meio da reatização de procedimento de LICITAÇÃO, na modâtidade
coNcoRRÊNclA, sob a forma etetnÔutca, com adoção do critério de iutgamento peto MENoR PREço
GLOBAL.

\--' Reqime de execucão

9.2. O regime de execução do contrato será POR EMPREITADAPOR PREçO UltfÁntO.

Critérios de aceitabitidade de preços

9.3. Ressatvado o objeto ou parte dete su,eito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabitidade de preços será o VALOR GLOBAL estimado para a contratação.

9.3.1. O ticitante que estiver mais bem cotocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio
etetrônico:

9.3.1.1. Ptanitha de Preços de acordo com o Orçamento Básico, onde estarão contidas todas as despêsas
necessárias para a execução do serviço/obra, inctusive as satariais, totatização dos encârgos sociais e

trabathistas, dêspêsas adicionais, BDI e totatização de impostos e taxas.

9.3.1 .1.1. O vator do BDI considerado para compor o preço totatdeverá ser expticitado no orçamento.

9.3.1.2. Cronograma Físico-Financeiro compatíveIcom os serviços/obras.

9.3.1.3. Ptanitha de Composição anatítica do BDl.

9.3.1.4. Ptanitha de Composição de Preço Unitário para todos os serviços descritos na Ptanitha

Orçamentária.

9.3.1.5. Ptanitha de ComposÍçâo de Encargos Sociais.

9.3,2, Para aprêsêntação das Propostas de Preços as empresas deverão respeitar as quantidades

apresentadas no Orçamênto Básico sob pena de desc[assificação.

9.3.3. No preÇo gtobat apresentado na proposta, dêvêrá estar inctuso todo o custo direto e indireto

requeridos para a execução dos serviços.

$
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9.4. Para o obieto dete suieito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitâbitidadê de
preços será:

9.4.1. VALOR GLOBAL: conÍorme vator estimado da ticitação

Exigências de ha bil.itação

9.5. Para Íins de habititação, deverá o ticitante comprovar os seguintes requisitos:

9.5.1. Habilitação lurídica (destinada a aÍerir a capacidade do licitanto em exercer direitos 6 assumir
obrigaçôes), conÍorme o caso:

9.5.1.1. Pessoa Íísica: céduta de identidade (RG) ou documento equivalente que, por Íorça de tei, tenha
vatidade para Íins de identiÍicação em todo o território nâcionaU

9.5.1.2. Empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
ComerciaI da respectiva sede;
9.5.1.3. Microempreendedor lndividuat - MEI: CertiÍicado da Condição de Microempreendêdor lndividuat -

CCMEI;

9.5.1.4. Sociedade empresária, sociedade timitada unipessoat - SLU ou sociedade identiÍicada como
empresa individuat de responsabitidade timitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estâtuto ou contrato
soclaI no Registro Púbtico de Empresâs Mercantis, a cargo da Junta ComerciaI da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.5.1.5. Sociedade empresária estrangeira: As êmpresas estrangeiras que não Íuncionem no País deverão

apresentar documentos equivatentes, na forma de regutamento emitido peto Poder Executivo federal,
conforme ParágraÍo Único do art.7o da Lei 14.133t2021i
9.5.1.6. Sociêdade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do locaI de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.5.1.7. Sociedade cooperativa: ata de Íundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta ComerciaI ou inscrito no Registro Civit das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede;

9.5.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as atterações ou da

consotidação respectiva.

9.5.2. Habititação fiscat, sociaI e trabalhista.

9.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicâs ou no Cadastro de Pessoas Física

conforme o caso;

S,
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9.5.2.2. Prova de regutaridade Íiscat peÍante a Fazenda Nacionat, mediante apÍesentâção de cêrtidão
expedida conjuntamente peta Secretaria da Receita Federal do Brasit (RFB) e pelâ Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacionat (PGFN);

9.5.2.3. Prova de rêgularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.5.2.4. Prova de inexistência de débitos inâdimptidos pêrante a Justiça do Trabatho;

9.5.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal retativo ao domicítio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívet com o obieto contratuaU

9.5.2.6. Prova de regutâridade com a Fâzenda estadual e/ou municipal do domicítio ou sede do ticitante,

retativa à atividâde em cujo exercício contrata ou concorre;

9.5.2.7. Certidáo Negativa de Distribuição (Íatências e recuperações ludiciais).
9.5.2.8. A ticitante deverá anexar documento relativo âo cumprimento do disposto no inciso XXXlll, do art. 70,

da Constituição Federal e na Lei Federal no 9.854/1999.

9.5.3. Quatificação Econômico-Financeira

9.5.3.1 . Certidão negativa de feitos sobre Íatência expedida peto distribuidor da sede da [icitante;

9.5.3.2. Pâtrimônio tíquido mínimo equivatênte â 10% (dez por cento) do vator estimado da presente

contratação, nos termos do § 40 do Art. 69 da Lei no 14.13312021,

9.5.4. Quatificação Técnica

9.5.4.1. Dectaração de que o ticitante tomou conhecimento de todas as inÍormações e das condições locais
para o cumprimento das obrigaçôes objeto da ticitação;

9.5.4.1.1. A dectaração acima poderá ser substituída por dectaração Íormal assinada peto responsável

técnico do ticitante acerca do conhecimento pteno das condições e pecutiaridades da contratação.

9.5.4.2. Comprovação de registro ou inscríção da [icitante e de seu(s) responsávet (is)técnico(s) na entidade
proÍissionat competente da região a que estiverem vincutados.

9.5.4.3. A qua tiÍicação técnica da ticitante dêverá ser demonstrada mediante a comprovação da aptidão para

o desêmpenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades ê prazos com o

objeto desta ticitação, devendo a licitante declarar a disponibitidade de pessoal técnico especializado e

comprovar a capacitação técnico - proÍissionat e técnico - operacional por meio da apresentação de:

Quanto à disponibitidade de pessoaI técnico especiatizado será exigido:

9.5.4.3.1 . Declaração Íormat de disponibitidade de pessoat técnico especia[ízado parc integrar a equipe que

os serviços objeto da ticitação, assinada peto representante tegatda ticitante, devendoÍazer paexecutará

da equipe:

rte
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/ 01 (um) proÍissional formado em engenharía Civit e/ou Arquitetura com experiência proÍissionat

comprovada em supervisão de serviços de natureza compatívet com o objeto ticitado, devidamente
registrado no CREA e/ou CAU, devendo permanecer na obra em tempo integrat, durante todo o

período de execução dos serviços.
/ 01 (um) profissionalÍormado em engenharia Mecânica com experiência profissionat comprovada na

execução de obras/serviços descritos no subitem 9.5.4.3.3, devidamente registrado no CREA e/ou
CAU, devendo permanecer na obra em tempo integrat, durante todo o período de execução dos

serViços;

Quanto à capacitação técnico-proÍissionat:

9.5.4.3.2. A capacitação técnica do(s) proÍissional (is) será (ão) atestada(s) mediante a apresentação de

Certidão (ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pêta entidade proÍissionaI competente da região onde

os serviços Íoram executados, que comprove(m) a execução de obra ou serviço de características

semethantes às parcelas de maior retevância e vator significativo do obleto deste Editat, em nome do(s)

responsável (is) técnico(s). O(s) proÍissionat (is) deverá (ão) comprovar a execução dos seguintes tipos de

servíços:

/ EstÍutura tretiçada de cobeÍtura, tipo FINK, com tigações sotdadas, inctusos perfis metálicos, chapas

metáticâs, transporte com guindaste, jateamento e pintura. (ProÍissionat Íormado em engenharia

Mecânica).
r' Piso lndustriat Natura t Esp.= 12mm, lnc[us. Potimento (lnterno). (ProÍissionat Íormado em engenharia

Civit e/ou Arquitetura).
r' Tetha termoisolante revestida em aço gatvatume, Íace superior trapezoidaI e Íace inÍerior ptana (não

inctui acêssórios de fixação), revest com espessura de 0,50 mm, com pré-pintura de cor brancâ nas

duas Íaces, núcleo em potiiocianurato (PlR) com espessura de 50 mm. (ProÍíssionat Íormado em

engenhâÍia Civit e/ou Arquitetura).

9.5.4.3.2.1. A Certidão de Acervo Técnico - CAT será êxigida dos seguintes profissionais, legalmente

habititâdos, os quais responderão como responsáveis técnicos peta execução da obra:

,/ Engenheiro Mecânico, para comprovação da execução dos serviços.
./ Engenheiro Civit/Arquiteto, para comprovação da execução dos serviços.

9.5.4.3.2.1.1. Os profissionais indicados peto ticitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
proÍissional deverão participar da obra ou serviço obieto deste Editat, admitindo-se a substituição por

proÍissionais de experiência equivalente ou superior, desde que seja soticitadâ formâtmente e aprovada peta

Íiscatização m unicipa t.
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9.5,4,3,2.1.2. Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da
ticitante, na datâ prevista para assinatura do contrato.
9.5.4.3.2.1.3. Comprovação que o(s) responsávet(is) técnico(s), detento(es) do(s) atestado(s) acima,
pertence(m) ao quadro da empresa, através dâ âpresentação de 01 (um) dos documentos retacionados a

seguir:

r' Para sócio, mediante a apresentação do contrato sociat e aditivos.
r' Para diretor, mediante a apresentação da ata de eteição e posse da atuat diretoria, devidamente

registrada junto ao órgão competente.
/ Se o responsávet técnico não Íor sócio e/ou diretor da empresa, a comprovaçáo se dará mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Traba[ho e Previdência Sociat (CTPS) - devidamente assinada
ou Contrato de Prestâção de Serviço em vigor cetebrado de acordo com â tegistação civit,

r' Dectaração de compromisso de vincutação Íutura firmada por engenhelro civitou outro devidamente
reconhecido peta entidade competente, detentor do acervo técnico, inÍormândo que o mesmo
assumirá a responsabitldade técnica dos serviços ticitados, caso a ticitante se sagre vencedora do

certame.

Quanto à capacitação técnico-operacionat:

9.5.4.3.3. Capacitação técnico-operacionat da ticitante será comprovada mediante a apresentação de

atestado(s) em papet timbrado Íornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito púbtico ou privado

identificado em nome da ticitantê, âcompanhado da Certidão de Acervo Técnico - CAT do proÍissionât

responsável técnico do serviço que detém a certidão, constando o endereço do contratante, ou ser

informado peto ticitante de Íorma a permitir possívet ditigência, que comprove(m) a aptidão da ticitante para

o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto

do editat. A ticitante deverá comprovar a execução dos serviços e quantitativos mínimos abaixo descritos, os

quais se reÍerem às parcetas de maior retevância e vator signiÍicativo da obra:

/ Estrutura treliçada de cobertura, tipo FINK, com tigâções sotdadas, inctusos perÍis metáticos, chapas

mêtálicas, transporte com guindaste, jateamento e pintura, quantitativo mínímo de 3.450 KG.

(Profissiona[ Íormado em engenhaÍia Mecánica).
r' Piso lndustriat Naturat Esp.= 12mm, Inctus. Potimento (lnterno), quantitativo mínimo de 320 M'z.

(Profissionat Íormado em engênharia Civit e/ou Arquitetura).
r' Têtha termoisolante revestida cm aço gatvatume, Íace superior trapezoidaI e Íace inÍerior ptana (não

inctui acessórios de Íixação), revest com espessura de 0,50 mm, com pré-pintura de cor branca nas

duâs Íaces, núcteo em potiiocianurato (PlR) com espessura de 50 mm, quantitativo mínimo de 140

M'?. (ProÍissiona tÍormado em engenharia Civit e/ou Arquitetura).
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10.1. O custo estimado totat da contrataçâo é de R$ 3.093,775,95 (três mithõês novonta e três mit
setêcentos e sôtenta e cinco reais ê novênta e cinco cêntavos), conÍorme custos unitários apostos no
PÍojeto Básico.

11 . aoequaçÃo oRçAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos
consignados no Orçamento do Município de Cascavet/CE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE GESTORA

0802 - Fundo de Educação

Básica - FUNDEB.

11,2, A dotação retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lêi

Orçamentária respectivâ e tiberação dos créditos correspondêntes, mediante aposti[amento.

12. PENALIDADES

1 2. 1 . Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14,133, de 2021 , o contÍatado q ue:

a) der causa à inexecução parciat do contrato;
b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;

c) der causa à inexecução totaI do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação fatsa ou prestar dectaração fatsa durante a execução do contrato;
Í) praticar ato fraudutento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometerÍraude de quatquer natuÍeza;

h) praticar ato lesivo previsto no ârt. 50 da Lei no 1 2.846. dê 1o de agosto de 201 3.

12.2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

iustiÍicar a imposição de penâtidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.1 33, de 2021);

ll) lmpedimênto de licitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas "b", "c" e "d"
do subitem âcima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penatidade mais grave (art,

156, § 40,da Lei no 14.133,de2021);

"7

PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

1 542000000 - Transf. do FUNDEB -

Compte. tJnião-VAAT.
12.361.0003.1 .007 - Const. Ampt. e
Reforma e Equipamentos de Unidades

de Educação Fundamentat.

4.4.90.51.00 - Obras e

instatações.
4.4.90.51.91

1543000000 - Transf. do FUNDEB -

Compte. União-VAAR.
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lll) Dectaração de inidonêidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritâs nas

atíneas "e", "Í", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas atíneas "b", "c" e "d", que

f ustiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de2O21l.

lV) Mutta:

(1) Moratória de 10lo (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o vator da parceta inadimptida, até o

timite de 20 (vinte) dias;
(2) Moratória de 0,070lo (sete centésimos por cento) do vator totat do contrâto por dia de âtraso injustiÍicado,
até o máximo de 20lo (dois por cento), peta inobservância do prazo Íixado para apresentação, suptementação

ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregutar de suas cláusulas, conÍorme dispôe o inciso ldo ârt, 137 da Lei

n. 14.133, de2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 5o/o do vator do

Contrato.
(4) Compênsatória, para a inexecução totat do contrato prevista na atínea "c" do subitem 12.1, de 1Oo/o do

vator do Contrato.
(5) Para infraÇão descrita na atínea "b" do subitem 12.1 , a multa será de syo do vator do Contrato.
(6) Para infrações descritas na atíneâ "d" do subitem 12.1, a mutta será de 50Á do valor do Contrato.

(7lParu a inÍração descrita na atínea "a" do subitem 12.1, a mutta será de 2o/o do valoÍ do Contrato.

12.3. A apticação das sanções previstâs neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art, 1 56, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumutativamentê com a mutta (art.

156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021]..

12.4.1. Antes dâ apticação da mutta será facuttada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis,

contado dâ data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021].

12.4.2. Se a mutta apticada e as indenizações cabíveis Íorem superlores ao vator do pagamento

eventuatmente devido peto Contratante ao Contratado, atém da perda desse valor, a diÍerença será

dêscontadâ dâ garantie prestada ou será cobrada judiciâtmente (art. 156, S8o, da Lei no 14.133,de20211.

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothidâ

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação .

enviada peta autoridade competente.

,,""1
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12.5. A apticação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021, para as penatidades de impedimento de ticitar e contratar e de dectaração de

inidoneidade para [icitar ou contratar.

12.6. Na apticação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, dâ Lei no 14.133, de 2021):

â) a naturêzâ e a gravidade da ínfração cometida;

b) as pecutiaridades do caso concreto;
c).as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍormê normas e orientações dos

órgãos de controte.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

ticitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipiÍicados como atos [esivos na Lei no

12.846, dê 2013, serão apuÍados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimenta[ ê âutoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

1 2.8. A pêrsonatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada com abuso do

direito para Íacititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos neste Contrâto ou para

provocar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções apticadas à pêssoâ jurídica

serão estendidos aos seus âdministradores e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa,jurídica

sucessora ou à emprêsa do mêsmo ramo com relação de cotigação ou controte, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anátise
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021]-

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eta aplicadas, para fins de

pubticidade no Cadastro Nacionat de EmpÍesas lnidôneas e Suspensâs (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021)

12.10. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e dectaração de inidonêidade pâra ticitar ou

contrâtar são passÍveis de reabititação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrctiva /
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, totat ou parciatmente, com os

créditos devidos peto reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
")
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administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na Íorma da lnstrução

Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abrit de 2022.

ra. oaleRovlçÃo DorERMo DE RrreRÊlrcn

13.1 . Este Termo de ReÍerência foi elaborado peta Equipe de P[anejamento das Contratações Administrativa

e aprovada peta Secretaria da Educâção do Município de Cascavet/CÊ visando atender as exigências tegais

para a abertura de processo ticitatório na modatidade Concorrência na forma Etetrônica, objêtivândo â

contratação de empresa especializada para a execuçáo da constÍução da EEFTI Otavo lrineu deAraújo,
na localidadê dê Sítío Bica no Município de CascaveUCE, constando todas as condiçóes necessárias e

suficientes, Íicando proibido por este termo exigir c[áusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou

frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade da

contratada ou de quâtquêr outra circunstância impertinente ou irretevante para sua especificação, conÍorme

disposto da Lei Federat no 14.133t21 , e suas atterâções.

Cascavet/CE, 22 dejaneiro de 2026.

José Ribamar Ferreira Jú

Secretária da Educaçã

Portaria no 04. 09.001 I 2025

Eduardo Atves de Lima

Engenheiro Civit
GREA 361141CE

Franc rsca VO nete Xavier Santana
4ovwõ"fu

vwn*cCl,t* c\rra 4l c lt (\npon
Adriana Nascimento de Amorim

Membro da Equipe de Ptanejamento
Portaria no 02.01 .03712025

Janiete s Fernan ES

Me da Equipe de Ptanejamento
Portaria no 02.01 ,03712025
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PROJ ETO BASICO

OBJETO: Contratação de empresa especiatizada para a execução da

construção da EEFTI Otavo lrineu de Araújo, na tocatidade de Sítio Bica no

Município de Cascavet/CE.

lt
{/
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